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A CARGA TRIBUTÁRIA SETORIAL NO BRASIL 

JOAO ROGÉRIO SANSON * 

INTRODUÇÃO 

O entendimento dos pontos a serem analisados no presente 
trabalho talvez fique mais fácil via um exemplo que dramatize as 
diferentes percepções do que seja .carga tributária. Assim, conside
remos o caso de J.C., cujo pai era um pequeno comerciante de zo
na rural e, nessa condição, operava quase sempre com um caixa 
bastante apertado. Justamente por seu pai operar em tais condi
ções é que J. C. ouvia suas constantes queixas sobre os recolhimen
tos de impostos que ele era obrigado a fazer em certos dias de cada 
mês. Para o pai de J.C., o recolhimento de impostos obviamente 
significava menos dinheiro disponível para suas despesas com a fa
mília. Não havia dúvida! Como o pagamento de impostos significa
va menoG bens e serviços para ele e sua família, era ele, e não os 
seus clientes, quem arcava com os impostos. 

Depois, J.C. começou a trabalhar fora e descobriu que do sa
lário, combinado com o seu empregador, uma parte era descontada 
e ficava na empresa. Foi-lhe explicado que o desconto cobria uma 
espécie de seguro obrigatório para aposentadoria e problemas de 
saúde. A empresa providenciaria o recolhimento em seu nome. 
Houve uma certa irritação por parte de J.C, pois, como era jovem 
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e saudável, preferia gastar aquele dinheiro logo, sem ter que espe
rar uma eternidade para usufruí-lo. Nesse caso, não havia dúvidas 
sobre quem pagava o seguro-imposto: era J.C. e não a empresa. 

Chegou o dia em que J.C. decidiu comprar o seu aparelhinho 
de som. Ao olhar com mais cuidado para a nota fiscal, deparou 
com a discriminação em separado do ICM. Ficou então sabendo 
que quase 20% do valor pago pelo aparelhinho era de imposto e, 
pelo jeito, estava saindo do bolso dele. Afinal, o sacrifício que ele 
fizera para aquela compra poderia ter sido bem menor se ele não 
tivesse que pagar o imposto. Para ele, era indiferente que o reco
lhimento fosse feito pela empresa, como no caso do seguro-impos
to. 

Enquanto desfrutava do prazer de ouvir seus discos preferi
dos, continuou a pensar sobre as coisas que poderia ter comprado 
com aquele imposto que pagara. Foi então que se lembrou das 
queixas do seu pai. Sim, seu pai também recolhia o ICM e achava 
que o ônus do imposto recaía sobre ele e não sobre os seus fregue
ses. Se ele fosse discutir o assunto com o velho, possivelmente po
deriam terminar pensando que estaria havendo conflito entre gera
ções. Felizmente para a paz familiar, ele esqueceu o assunto e foi 
cuidar de seu aparelho de som. 

O que J.C. não sabia é que com este tipo de preocupação es
taria em companhia de muitas gerações de economistas, pelo me
nos neste último século. O problema de saber quem efetivamente 
arca com a despesa pública tem sido um dos problemas básicos 
analisados por eles. 

Pode-se ver então que a percepção do assalariado ou do con
sumidor pode estar em conflito com a visão do empresário. Afinal 
de contas, quem realmente arca com o ônus do imposto? Talvez 
haja alguma diferença entre recolher o imposto para o fisco e efeti
vamente arcar com o imposto. Este trabalho procurará esclarecer 
estes pontos, ao mesmo tempo que apresentará alguns dados dispo
níveis sobre o assunto. 

O estudo da distribuição da carga tributária pode ser feito de 
diferentes formas, como, por exemplo, o efeito por classe de ren
da. No presente caso, contudo, o interesse centra-se nos setores 
produtivos. 

A noção de carga tributária representa a percentagem de al
guma base que é paga na forma de impostos. O empresário às vezes 
pode usar como base o faturamento ou então o lucro da sua em
presa. Independentemente, contudo, de qual base ele use, a sua 
preocupação, ao falar em carga tributária, é saber até que ponto 



ele está arcando com as despesas públicas, em comparação com os 
derhais membros da sociedade. 

Na próxima seção, será esclarecido o aparente paradoxo entre 
a visão do empresário e a do consumidor, qualificando-se melhor o 
significado do coeficiente de carga tributária. Deverá ficar claro, 
também, qual é a base mais adequada para as discussões de justiça 
fiscal. Na seção seguinte, serão apresentados alguns dados sobre a 
carga tributária a nível nacional, fazendo-se inclusive uma rápida 
comparação internacional. Por fim, na última seção, serão apresen
tados alguns dados disponíveis sobre a carga tributária setorial. 

A CARGA TRIBUTÁRIA E A INCIDÊNCIA 

Já se definiu acima carga tributária como a percentagem de 
alguma base que é paga na forma de impostos. O exemplo dado foi 
da receita total de uma firma como a base. Note-se que nos exem
plos in̂ î ciais sobre o empresário e o trabalhador cada um tinha uma 
base em mente. No caso do empresário, provavelmenre ele estava 
pensando na sua receita líquida, isto é, naquilo que efetivamente 
sobrava para seus gastos pessoais e para reinvestimento. Já para o 
trabalhador, a base provavelmente seria o seu salário. 

Contudo, no exemplo inicial, havia um paradoxo. Tanto o 
empresário como o consumidor achavam que estavam pagando o 
mesmo imposto, no caso o ICM. O empresário era quem recolhia, 
porém o consumidor via o valor do ICM como um acréscimo ao va
lor do bem comprado. A resolução do paradoxo surge se for lem
brado que pode ser possível á firma passar para a frente o imposto, 
isto é, jogar o imposto no preço como um dos custos. Se isto for 
feito integralmente, quem arca com o imposto é o consumidor. 
Nesse caso, o consumidor deixa de consumir individualmente para 
que a sociedade consuma coletivamente. É como se do volume de 
recursos humanes e físicos disponíveis para um consumidor fosse 
tirada uma parte para ser usada na produção de bens e serviços de 
consumo coletivo. 

Porém, fica a possibilidade de a firma não conseguir passar 
para a frente integralmente, na forma de custos, o valor do impos
to. No momento de se determinar o preço de venda de uma merca
doria, o imposto não se distingue dos demais itens de custos. Em
bora a empresa procure obviamente cobrir os seus custos, cobran
do o maior preço possível em função do que os compradores acei
tam e em função do que os concorrentes estão cobrando, a remu-



neraçSo do capital investido no negócio será o item residual nos 
custos. É claro que a empresa, ao buscar o maior preço que o mer
cado permita, busca uma remuneração para o seu capital que seja, 
no longo prazo, superior ao que daria o mercado financeiro. Caso 
contrário, seria preferível fechar o negócio e mudar de ramo ou 
simplesmente viver de renda. É .justamente este caráter residual da 
remuneração do capital próprio que faz com que haja um elemen
to amortecedor na hora de se determinar preços de venda. 

Imagine-se um setor industrial que opere num ambiente alta
mente competitivo, mas com a capacidade instalada sendo usada 
integralmente e sem possibilidade de expansão. A introdução de 
um imposto levaria as firmas a tentarem passá-lo para a frente via 
aumento de preços. Porém, um aumento de preços acima da infla
ção leva, via de regra, a quedas na quantidade demandada daquele 
produto. Ora, algumas firmas ficarão com excesso de capacidade, 
com a conseqüente queda na remuneração do capital próprio. A 
reação no caso de empresas bastante competitivas é tentar baixar 
o preço com o objetivo de aumentar as suas vendas. Porém, dada a 
competitividade, todas tentarão a mesma coisa e o resultado será 
uma queda na receita média de cada firma. No final, o preço da 
mercadoria será o mesmo que antes, mas a receita média, líquida, 
do imposto, será exatamente menor pelo valor do imposto. Se o 
imposto fosse de 10% sobre o preço de venda, este preço continua
ria o mesmo, mas a receita média líquida seria aproximadamente 
9% menor. Em tal caso, a permanência das empresas no mercado 
dependerá da capacidade de absorção deste ônus. Uma das for
mas de absorver tal queda de preço é via uma menor remuneração 
do capital próprio. Mas o que interessa aqui é que se tem um caso 
em que o imposto não é passado para frente. 

Nesta situação, a firma recolhe o imposto e ele entra nos seus 
custos, mas quem realmente arca com o ônus dele são os donos do 
capital próprio da firma. No caso de sociedades administradas por 
administradores profissionais, pode-se dizer que, na verdade, o im
posto foi passado para trás. Em vez de a firma passar o imposto 
para os compradores de seus produtos, ela o repassa para os donos 
do capital que utiliza. 

Esta situação em que a firma pode repassar o imposto para os 
donos de seu capital ajuda a entender que é também possível à fir
ma tentar repassar o imposto sobre suas vendas para qualquer das 
firmas ou pessoas que vendam bens ou serviços a ela. Por exemplo, 
no caso acima as empresas poderiam tentar baixar seus custos, não 
via diminuição da remuneração do capital próprio, mas via substi-



tüiçSoSde mSbíde-obra, de fôrma a taaixarx) salário médio da firma. 
Isto fppde ser factível em ocasiões de crise, quando há excesso de 
mâb-de-obra em quase todas as especial idades funcionais. Natural
mente, isto envolve custos tais como possíveis baixa de qualidade 
dos produtos, despesas e dispensa e recontratação de pessoal, etc. 

Entre esses dois casos extremos, em que o imposto é passado 
integralmente para frente ou para trás, está naturalmente a maioria 
dos casos em que deve haver participação em diferentes graus, tan
to do lado das vendas como das compras. 

Fica claro, então, que o conceito de carga tributária vai de
pender não só da definição dos valores transferidos ou não de um 
imposto, mas também da base em relação à qual se calcula o coefi
ciente. Por isso, ao se interpretar o conceito de carga tributária é 
preciso verificar quais as suposições explícitas ou implícitas acerca 
do grau de transferência dos impostos em consideração. 

Na literatura mais técnica da área de finanças públicas, esta 
noção de carga tributária, que leva em consideração quem efetiva
mente arca com o ônus tributário, é conhecida como incidência. 
Reserva-se, às vezes, o termo carga tributária para o coeficiente de 
recolhimento de imposto em relação à base legal. Porém, para fins 
do presente trabalho, será mantida a terminologia de carga tributá
ria como também significando incidência, dadas as devidas qualifi
cações. 

Após essa explicação sobre o que é carga tributária, é preciso 
mencionar ainda que o grau de transferência dos impostos por par
te de quem os recolhe depende, em parte, dos prazos disponíveis 
para os devidos ajustes e também das flutuações no nível geral de 
atividade. 

Logo após a introdução de um novo imposto, é provável que 
ele incida totalmente sobre quem é obrigado a recolher. Porém, 
com o passar do tempo, poderá ser possível ajustar compras, ven
das e preços de modo a passar para a frente pelo menos parte do 
imposto. Assim, ao se falar sobre carga tributária setorial é preciso 
distinguir entre os prazos, especialmente quando da introdução re
cente de novos impostos ou da alteração de alíquotas de impostos 
já existentes. No presente trabalho, fala-se de impostos que exis
tem há bastante tempo, com exceção, talvez, do FINSOCIAL e de 
recentes aumentos de alíquotas do lAPAS e do lOF. Contudo, em 
relação aò bolo total de arrecadação do País, tais alterações são pe
quenas e, portanto, a visão de longo prazo é a mais adequada. 

Flutuações no nível geral de atividades da economia, em prin
cípio, afetam igualmente todos os setores produtivos da economia 



e, poritahto, Moiafêtamãbiicliferientíial dè Incidência entre os grupos 
sociais. Porém, há exceções e é possível que as flutuações sejam di
ferenciadas entre os setores. Agora mesmo, o setor exportador bra
sileiro está crescendo mais rápido do que o resto da economia. Isto 
pode ter efeitos sobre os graus de transferência dos impostos, com 
aqueles setores que encontram condições de demanda mais favorá
veis podendo passar para a frente impostos que anteriormente não 
podiam fazê-lo. Como tais flutuações são, em geral, vistas como de 
curto prazo, em contraposição às tendências de crescimento de 
longo prazo, é preciso ter bem claro qual é o horizonte que se está 
considerando. O presente trabalho não considerará este efeito de 
flutuações do nível geral de atividades, porém ele pode ser relevan
te em discussões a nível de setores, especialmente quando se consi
dera a introdução de novos impostos. Da mesma forma, poderia 
ser também relevante o estudo das alterações inflacionárias nos 
preços desde que os setores produtivos sejam afetados diferencia
damente. Como se sabe, o impacto da inflação sobre a renda real 
de cada um depende essencialmente do controle e da velocidade 
com que cada agente econômico pode afetar os preços daquilo que 
vende em relação àquilo que compra. 

Em resumo, o conceito de carga tributária precisa ser qualifi
cado pela possibilidade da transferência para a frente do imposto 
recolhido por uma firma e/ou indivíduo. Assim, antes do cálculo 
da carga, seria preciso verificar qual é a verdadeira contribuição ao 
bolo das despesas públicas. Além disso, é preciso lembrar que a 
contribuição de cada um pode variar com o tempo. A transferência 
pode não ocorrer imediatamente, mas só após ajustamentos que 
nem sempre podem ser feitos logo após as alterações tributárias. É 
preciso lembrar também que o grau de transferência pode variar se 
houver efeito diferenciado das flutuações n& nível geral de ativida
des sobre os individuos ou setores da economia. 

ACARGA TRIBUTÁRIA NACIONAL 

Como introdução ao estudo da carga setorial, será estudada 
agora a carga a nível nacional. Após a discussão do que se entende 
por este tipo de carga tributária e da apresentação de dados dispo
níveis sobre o Brasil, será feita uma rápida comparação internacio
nal. 

A primeira noção a ser considerada é a da Renda Nacional. É 
em referência a essa base que se falará na carga tributária nacional. 



Num sentido bem geral, eia significa a sonia dosyaloi-çs pagosa 
quem participou da produção num determinado período, contri
buindo com fatores produtivos. Subtrai-se daí o valor líquido de 
pagamentos a fatores de outros países. Alternativamente, avalia-se 
o total de bens e serviços disponíveis para utilização final dos con
sumidores, do governo e para capitalização. O valor da renda é 
igual ao do produto, exceto por pequenos ajustamentos. Assim é 
que, mesmo se pensando em termos de renda, trabalha-se às vezes 
com a noção de produto. 

A carga tributária, a nível nacional, mostra a contribuição 
média de cada cruzeiro de renda para as despesas públicas. Como 
não se distingue entre classes de renda ou entre outros agrupamen
tos, trata-se da contribuição média de cada um a partir da sua ren
da. 

Para os estudos da carga tributária a esse nível, a possibilidade 
de transferência de impostos de um grupo a outro é irrelevante, 
pois está-se olhando para o agregado de renda. Porém, é possível a 
um país passar para frente parte dos seus impostos via comércio 
exterior, dependendo das condições de competitividade e da im
portância relativa do país nos diferentes mercados. Quanto à possi
bilidade de se importar impostos, eles estariam embutidos no pre
ço dos bens e serviços importados e não haveria necessidade de 
correções por conta deles. Do ponto de vista nacional, eles seriam 
apenas um custo adicional às importações, É só o imposto exporta
do que envolve uma participação externa do financiamento das 
despesas públicas do país. Contudo, para o caso brasileiro, não se 
conhece nenhum estudo que tenha feito tais correções. De qual
quer modo, ele deve ser pequeno em relação ao total da carga tri
butária, por conta dos rebatimentos de impostos dados às exporta
ções e pela própria participação relativamente pequena das expor
tações no produto nacional. 

A carga tributária brasileira, a nível nacional, está apresentada 
na Tabela 1, para o período 1965 a 1980. Trata-se de dados com
putados por Carlos A. Longo. Observa-se que, no período, a arre
cadação total do governo brasileiro, incluindo os três níveis, flu
tuou entre 19 e 25% do Produto Interno Bruto. Isto quer dizer 
que, nesse período, de cada cruzeiro de renda gerado no País, 
aproximadamente vinte centavos foram destinados ao financia
mento dos gastos públicos, via tributação. Esta informação não in
clui a transferência de recursos por via inflacionária, onde, via 
emissões monetárias, o governo amplia, num primeiro momento, o 
poder de compra de suas receitas. Contudo, é a informação mais 



próxima possrvei aa noção ae carga tributária, na forrhá dètihída 
acima, em qüe se busca saber a contribuição média de cada indiví
duo para as despesas públicas. 

TABELAI -BRASIL:CARGA TRIBUTARIA EM RELAÇÃO AO PIB - 1965 a 1980 

(%) 

ANO CARGA TRIBUTARIA 

1965 19,1 
1966 21,8 
1967 20,8 
1968 22,9 
1969 24,2 
1970 24,0 
1971 22,3 
1972 24,4 
1973 24,8 
1974 24,2 
1975 23,9 
1976 23,8 
1977 24,5 
1978 24,0 
1979 22,6 
1980 21,9 

Fonte:Carlos A. Longo, Nota sobre a evolução da carga fiscal no Brasil. Revista de Eco
nomia Política, 4(4): 124-134, out./dez. 1984. Ver p. 127. 

Como se compara esta carga com a de outros países? O pró-
pr io Longo faz esta comparação. A Tabela 2 reproduz a carga tri
butária média para os países da OCDE, em comparação com valo
res brasileiros para os mesmos anos. É óbvio que a carga tributária 
nesses países é bem maior que a brasileira. 

Observe-se que as empresas estatais ficaram fora da análise 
acima, pois suas receitas de vendas de bens e serviços obviamente 
não constituem taxação. Nesse caso, há contrapartida direta de bens 
e serviços, tal como no setor privado. Naturalmente, a exclusão das 
estatais no estudo de carga tributária não tira a importância de tal 
participação em discussões sobre o grau de controle estatal do vo
lume de recursos da economia. A natureza do controle, contudo, é 
bem diferente num e noutro caso. A tributação envolve uma apro
priação compulsória de recursos para a produção de bens e serviços 
ou para a redistribuição de rendas, sem que necessariamente esse 



LISO coincida com as preferências do contribuinte. Já no caso das 
estatais, há sempre um bem ou um serviço em troca, como, por 
exemplo, o aço ou o serviço de correio. • 

TABELA 2 - CARGA TRIBUTARIA MÉDIA EM RELAÇAO AO PIB: 
PAÍSES DA OCDE E BRASIL. 

m 
CARGA TRIBUTÁRIA 

ANO OCDE BRASIL 

1955 24,7 
1960 26,2 — 

1965 28,0 19,1 
1970 31,9 24,0 
1975 34,6 23,9 
1980 36,6 21,9 

Foni^.-Caríos A. Longo, Nota sobre a evolução da carga fiscal no Brasil. Revista de Eco
nomia Política, 4(4): 124-134, out./dez /1984. Ver p. 128. 

Obs.: A OCDE inclui Alemanha, Itália, Austria, Grí-Bretanha, Noruega, Nova Zelândia, 
Finlândia, Países-Baixos, Suécia, Bélgica, Estados Unidos, Dinamarca, Austrália, 
Irlanda, Canadá, Suíça, Japâb e Portugal. 

A CARGA TRIBUTÁRIA SETORIAL 

Após as discussões sobre a carga tributária do ponto de vista 
individual e nacional, discute-se agora o mesmo conceito do ponto 
de vista de um setor qualquer da economia. Em seguida, serão 
apresentados alguns dados disponíveis sobre este tipo de carga tri
butária. 

Que sentido há em se falar sobre a carga tributária de um de
terminado setor da economia? Tome-se, como exemplo, um caso 
extremo em que nada do imposto cobrado de um setor é transferí
vel para frente. Contudo, tais impostos ainda podem ser transferi
dos para os vendedores de bens e serviços àquele setor. Pode-se res
tringir o exemplo mais ainda para o caso em que o imposto é trans
ferível apenas para os trabalhadores e para os donos do capital in
vestido nó setor. Assim, se a carga tributária for calculada em rela
ção à sorna das remunerações de capital e de trabalho do setor, 
tem-se a quota de renda gerada no setor que vai para o bolo que fi
nancia as despesas públicas. Porém, se o imposto for integralmente 



transferido para a frente, o setor, em princípio, não terá contribu ido 
para aquele bolo, mesmo tendo recolhido. Num caso de transferên
cia parcial para a frente, seria preciso estimar o quanto do imposto 
foi transferido. A parte não transferida seria então a que seria 
utilizada para o cálculo da carga tributária. Mas, isto não é tudo. 

Os trabalhadores e os donos do capital de um dado setor, ao 
gastarem o seu rendimento, estarão sujeitos aos impostos que inci
dem diretamente sobre estes ganhos e aos impostos que cada setor 
transfere para a frente ao fazerem suas vendas para eles. Assim, a 
carga tributária de um setor, num sentido rigoroso, precisaria ser 
calculada com relação aos indivíduos ligados ao setor. Em caso 
contrário, ficaria de fora aquela contribuição que a renda gerada 
no setor faz para as despesas públicas por via indireta. Um estudo 
deste tipo seria bastante dispendioso, dado que seria preciso co
nhecer a estrutura de gastos e de investimentos dos indivíduos liga
dos a um dado setor, classificá-los por classe de rendimento e veri
ficar então como a estrutura tributária os afeta. 

Ĵslum sentido mais prático, contudo, deve se lembrar que a 
permanência ou não de uma firma num determinado setor será de
cidida pelos donos do capital investido nas firmas do setor. Os im
postos afetam a rentabilidade do capital. Logo, os impostos devem 
atetar também a decisão sobre a permanência do capital no setor. 
Assim, pode-se perguntar qual seria a carga tributária sobre os ga
nhos desse capital. Seria a carga tributária diferenciada entre seto
res que afetaria a alocação intersetorial de capital. De forma mais 
específica, o argumento é que a carga tributária direta sobre os 
rendimentos do capital gerados nas empresas é que afetaria a aloca
ção intersetorial de capital e não a carga que ainda teriam os donos 
do capital ao consumirem ou reinvestirem íais rendimentos fora da 
empresa, por conta de transferências para a frente por parte daque
las que vendem para eles. Essa é a noção de carga tributária setorial 
que se terá em mente daqui por diante. 

Entretanto, para o estudo da carga tributária de um setor é 
preciso discutir, mesmo que de forma bastante geral e rápida, quais 
as suposições usuais sobre o grau de transferência dos principais 
impostos brasileiros. Diz-se suposições usuais porque tal assunto é 
ainda bastante controverso, não apenas por conta dos aspectos 
emocionais de se dizer quem efetivamente arca com as despesas 
públicas, mas principalmente pelo tipo de informações quantitati
vas da economia que estão disponíveis, mesmo nos países mais de
senvolvidos. Seriam precisos modelos da economia bem mais deta
lhados do que os já existentes. 



íAntes, porém; íieiseidiscutii: p.grau ¡de transferência, é conve
niente verificar a.importância relativa dos principais Impostos bra
sileiros. Tal importância relativa pode ser verificada através da Ta
bela 3. Embora a estrutura apresentada seja de 1975, não deve ter ha
vido mudanças significantes, exceto, talvez, pelo crescimento de 
Importância do Imposto de Renda em relação ao IPI. Os principais 
impostos brasileiros são: ICM, IPI, Imposto de Renda, FGTS e 
PIS/PASEP e as Contribuições à Previdência. Em 1975, estes im
postos representaram 82,1% do total arrecadado no País. Os im
postos sobre vendas de bens e serviços, entre os quais estão o IPI, 
ICM, Imposto Único sobre Combustíveis e Lubrificantes (lUCL), 
Imposto Sobre Importações e o Imposto Sobre Serviços de Qual
quer Natureza (ISSQN), representaram, por sua vez, aproximada
mente 45,5%. Este último cálculo é dito aproximado por não ter si
do possível incluir o PIS-faturamento, o Imposto sobre Operações 
Financeiras e os demais Impostos Únicos, por não estarem discri
minados. 

TABELA 3 - BRASIL: COMPOSIÇÃO DA RECEITA TRIBUTAR! A POR NÍVEL OE 
GOVERNO E PRINCIPAIS IMPOSTOS - 1975 

NIVEL DE GOVERNO 
E 

TIPO DE IMPOSTO 
BILHÕES DE CRUZEIROS % 

UNIÃO 179,2 72,1 
IPI 35,6 14,3 
FGTS e PIS/PASEP 35,3 14,2 
Imposto de Renda 31,8 12,8 
Contr. Prev. Empregadores 24,9 10,0 
Contr. Prev. Empregados 19,4 7,8 
Imp. s/Importações 9,7 3,9 
i . u . a u 8,3 3,3 
Outros Tributos 14,2 5,8 

ESTADOS 62,1 25,0 
I.C.M. 57,1 23,0 
Outros Tributos 5,0 2,0 

MUNICÍPIOS 7,3 2.9 
I.P.T.U. 2,7 1,1 
I.S.S.Q.N. 2,6 1,0 
Outros Tributos 2,0 0,8 

TOTAL 248,6 100,0 

Fo/7te.FundaçSo Getúlio Vargas, Regionalizaçáb das Transações do Setor Público -
1975. Rio de Janeiro, 1980. 

Obs.: A classificação por nível de Governo reflete apenas os pontos de arrecadação dos 
diferentes im(K)Stos, ignorando, contudo, as transferências intergovernamentais. 



Dé acofdò"6oWásílípôtêsésaè'tíànsferência, os principais im
postos fjòdéírh éér agrupados como a seguir. Umi primeiro grupo se
ria o dos Impostos sobre as vendas de bens e serviços, o que inclui 
o ICM, o IPI, o Imposto Sobre Importações, Impostos Únicos, o 
Imposto sobre Serviços e Similares. Supõe-se usualmente que estes 
impostos são integralmente transferidos para a frente. Esta é a su
posição usada, por exemplo, por Eris et al. (1983), e também por 
Sansón (1980). Um segundo grupo é o do Imposto de Renda sobre 
as Pessoas Físicas e das Contribuições à Previdência por parte dos 
Empregados. Assume-se usualmente que estes impostos não são 
transferidos para a frente. Assim, de acordo com estas hipóteses, 
nenhum dos impostos destes dois grupos incide sobre a remunera
ção do capital. Em relação aos demais impostos, a dúvida é grande. 
O que muitos estudos fazem é apresentar estimativas de incidência, 
com nenhuma ou total transferência para a frente. Isto foi feito 
por Eris et al. (1983). Entre os impostos mais importantes, esse se
ria o caso do Imposto de Renda sobre as Pessoas Jurídicas, as Con
tribuições à Previdência por parte dos Empregadores e as Contri
buições para o FGTS e PIS/PASEP. Para fins deste trabalho, ado
tou-se a hipótese de que as contribuições ligadas à mão-de-obra en
tram como parte dos custos e, como tal, são transferidas para os 
compradores, ou seja, há transferência integral para a frente. Para 
o Imposto de Renda das Empresas, na medida em que a mobilida
de intersetorial seja difícil, é provável uma menor transferência pa
ra a frente. Assume-se aqui, por simplificação, que nada é transferi
do para frente. Porém, como resenhado por Contador (1976) 
(Cap. 111), as estimativas, em alguns casos, chegam até a situações 
em que se transfere mais do que todo o imposto para a frente, via 
aumentos defensivos de preços. 

É com base na suposição de nenhuma trai.sferência para a 
frente que F. Rezende apresenta os seus dados, os quais estão re
produzidos aqui na Tabela 4. A tabela discrimina as taxas efetivas 
de imposto de renda sobre empresas, segundo o tipo de organiza
ção jurídica e por setor de atividade. A organização jurídica foi 
usada por Rezende como uma forma de discriminar as empresas se
gundo o tamanho. Isto pode não ser verdade para todos os casos, 
mas, de modo geral, pode-se dizer que as sociedades anônimas são 
maiores que as limitadas e estas, por sua vez, são maiores que as in
dividuais. De qualquer modo, este foi o tipo de informação que ele 
obteve do Ministério da Fazenda à época do seu estudo. 

Em relação à organização jurídica das empresas, pode-se ob
servar que a taxe efetiva para as sociedades anônimas é menor, em 



termos médios. Tal diferença deve resultar de um aproveitamento 
diferenciado de deduções, abatimentos, isenções e regimes espe
ciais de tributação, segundo Rezende. Adicionalmente, há a prática 
do cálculo do imposto segundo o lucro presumido para empresas 
de pequeno porte, concentração de um setor em regiões com in
centivos fiscais ou então incentivos que envolvam depreciação 
acelerada do capital. Porém, como menciona Rezende, os dados 
disponíveis eram por demais agregados para permitir o teste destas 
hipóteses. 

TABELA 4 - BRASIL - TAXAS EFETIVAS DO IMPOSTO DE RENDA DA 
PESSOA JURÍDICA - ANOBASE DE 1972 

(%) 

(Imp. pago/lucro real) X 100 

SETOR Sociedade Anônima Limitada Empresa Individual 

PRIMÁRIO 
Agricultura eCriaçáb 25 8 12 

SECUNDÁRIO 
Indústria de Transf. 20 23 16 
Ind. Extr. Mineral 8 15 10 
Ind. de Construção 25 20 14 

TERCIÁRIO 
Transportes 20 24 29»* 
Comunicações 9 21 18 
Comércio 22 22 18 
Interm. Financeiros 12 16 — 
Serviços 16 35* 13 

MÉDIA GERAL 19 24 23 

Fonte.F. Rezende, O crescimento e a estrutura da receita e os coeficientes de carga tri
butária. In O Imposto sobre a Renda das Empresas, org. por F, Rezende. Rio de 
Janeiro: IPEA/INPES, 1975. Ver pág. 35. 

* O IRPJ era de 30% para o ano-base de 1972, porém o autor levanta a hipótese de que 
taxas efetivas maiores que essa podem ocorrer por conta de pagamentos com base em 
estimativas ou arbitramento do lucro. 

* • Imposto pago em 1972 sobre lucro real de 1971. 

Embora os dados médios por tipo de organização jurídica 
permitam o levantamento de hipóteses relacionadas com o tama
nho das empresas, a desagregação por setores não mantém este pa
drão em todos os casos. Assim, as sociedades anônimas da Agricul
tura e da Construção apresentam taxas efetivas mais altas do que 



as limitadas e/ou individuais. Pprém, para os demais setores da Ta
bela 4, as sociedades anônimas pagam sempre uma menor taxa éf-
tiva. 

A comparação intersetorial será feita apenas para as socieda
des anônimas na suposição de que elas dominam cada um dos seto
res, especialmente nos setores industriais e do terciario. O setor 
Agrícola apresenta uma alta taxa efetiva, bem acima da média na
cional, o mesmo ocorrendo com o Setor de Construção. No Setor 
Secundário, a Indústria de Transformação, que é a parte mais im
portante, pagou uma taxa efetiva igual à média nacional. No Setor 
Terciario, os subsetores mais importantes, que são Comércio, 
Transportes e Serviços (ver Almeida e Silva), apresentaram taxas 
próximas da Indústria de Transformação. 

Comércio, na verdade, está com dois pontos percentuais aci
ma da Indústria de Transformação, o que pode ser considerado 
uma diferença pequena. Ainda em relação a Comércio, deve-se adi
cionar que as diferenças na taxa efetiva, segundo a organização ju
rídica das empresas, não são grandes, em comparação com alguns 
outros setores. Diferenças muito grandes ocorrem em Serviços, por 
exemplo. 

O trabalho de F. Rezende faz também uma comparação inter
nacional. Alguns países mais representativos e, em alguns casos, de 
nível de desenvolvimento parecido com o do Brasil, foram selecio
nados e incluídos na Tabela 5. As taxas efetivas, nesses países, são 
de modo geral bem mais altas do que no Brasil. Entre os países de
senvolvidos listados, somente a Suíça apresenta uma taxa efetiva 
menor que a brasileira. Entre os países em desenvolvimento, há os 
casos extremos da índia e da Indonésia, taxando o equivalente à 
metade dos lucros reais. Há naturalmente casos de taxação mais le
ve, como o Uniguai e a Nigéria. 

F. Rezende chama atenção ainda para o fato de que, de modo 
geral, as diferenças entre as taxas legais e as efetivas tendem a ser 
menores do que no Brasil. Isto pode estar significando uma gama 
muito grande de abatimentos, incentivos, etc, que criam tal dife
rencial no Brasil. Como foi visto acima. Isto pode ser a causa dos 
diferenciais da taxa efetiva entre os setores e entre os tipos de em
presa. 

Em resumo, a carga tributária,sobre os rendimentos decapi
tai, se válida a presente hipótese de incidência total apenas do 
IRPJ, gira ao redor dos 20%. Porém, a isso seria preciso adicionar 
os impostos que ainda seriam absorvidos por tais rendimentos 
quando de sua utilização. A comparação internacional mostra ain-



da que, pelo critério da incidência apenas do IRPJ, os ganhos de 
capital são de modo geral menos taxados no Brasil. Setorialmente, 
não se observaram grandes diferenças entre os setores mais impor
tantes, exceto para sociedades anônimas do setor agrícola. O co
mércio, contudo, estava alguns pontos percentuais acima da média 
nacional. 

TABELAS - TAXAS LEGAIS E EFETIVAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 
DAS EMPRESAS EM Dl REBENTES PAÍSES - 1968 

PAI'SES TAXAS LEGAIS TAXAS EFETIVAS 

Desenvolvidos 
Estados Unidos 52,8 — 
Canadá 50,0 39,1 
Alemanha 52,5 41,4 
Reino Unido 45,0 38,7 
França 50,0 45,5 
Suíça 7,2 16,7 
Japão 35,0 41,1 

Em Desenvolvimento 
México 42,0 40,7 
Argentina 33,0 21,8 
Colômbia 36,0 43,4 
Venezuela 50,0 28,1 
Uruguai 21,0 15,7 
Paraguai 25,0 24,4 
Nigéria 50,0 11,2 
Rodésia 36,2 34,9 
Ind ia 60,0 57,1 
Indonésia 60,0 48,5 
Cingapura 40,0 2G,4 

Fonte:F, Rezende, Op. Cit., pp 33-4, o qual cita M.E. Kyrouz, Foreign tax rates and 
tax bases. National Tax Journal, 28(1) :6 61-80, mar, 1975. 

CONCLUSÃO 

O objetivo do presente trabalho foi o de clarificar a noção de 
carga tributária, procurando levar em consideração as possibilida
des de transferência de impostos para frente. Foi preciso tal escla
recimento para que houvesse sentido em se falar sobre a carga tri
butária de um determinado setor da economia. Viu-se, porém, que 
é mais fácil falar em carga tributária para a economia como um 
todo ou para grupos de pessoas classificadas segundo a renda do 



que fáiar sobre a carga de um setor. Mesmo assim, após a apresen
tação de dados sobre a carga tributária para o país, viu-se também 
a carga tributária por setores. Seguindo suposições usuais sobre 
transferência de imfjostos, usou-se a taxa efetiva do IRPJ como 
aproximação a essa carga tributária. Observou-se, porém, que tal 
estimativa ignora os impostos pagos indiretamente. 
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